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seguinte ordem: 1º lugar: Panna Terceirização
Ltda., com a proposta no valor de R$ 79.980,00/
mês e R$ 959.760,00/ano; 2º lugar: TB Serviços,
Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos
Humanos Ltda., com a proposta de R$ 85.677,79/
,mês e R$ 1.028.133,48/ano. Fica aberto a todas
as empresas o prazo de cinco dias úteis, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea "b", para a
interposição de recursos, nos termos da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 013

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 026/
300/09"   do mês de outubro de 2009, alterando o
contido na Portaria n.º 012 editada com base no
ofício 025/300/09  como Agente de Trânsito.
Sorocaba, 30 de outubro de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

PORTARIA nº.  014/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
URBES, Autoridade de Trânsito do Município, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 - Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02
de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de

15 de dezembro de 1.999, DESIGNA os servidores
civil estatutário: Alessandro Mescolotto de
Camargo RG nº 20.695.795-6, Edson Jorge
Gonçalves RG nº 17.889.764 e Ricardo Martines
Fidencio RG nº 20.693.883-4, AGENTES DA
AUTORIDADE DE TRÂNSITO.  Neste ato revoga
parcialmente as portarias nº 14, de 01 de Dezembro
de 2006, em relação à designação dos servidores
civil estatutário, Angelo Bergamo Filho RG nº
14.438.685, Celso Ferraz de Oliveira RG nº
21.922.342-7 e Jorge Luis Junior RG nº 26.720.945-
9, e nº 06, de 07 de Abril de 2009, em relação à
designação do servidor civil estatutário Mario Cesar
Domingues RG nº 29.626.425-8.
A presente revogação, sem qualquer ônus para o
município entrará em vigor na data da sua
publicação.
Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2.009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

Extrato de Convênio
Processo nº 0424/2009

Objeto: Termo de Convênio para comercialização
de passes do sistema de transporte coletivo de
Sorocaba.
Prazo: indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Priscila Francelina de Sousa Sorocaba
ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por decreto
municipal.
Assinatura: 15 de setembro de 2009.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/
06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO

Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B) nº 3.200 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
35 Av. Ipanema (B/C), nº 5.567 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
37 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
19 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h

39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
40 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
41 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
42 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h
43 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 679 60 Km/h
44 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
46 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
48 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
51 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 280 50 Km/h
52 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
54 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
57 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
58 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
59 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
61 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
62 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
63 Rua Adolfo F. Scheleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
69 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B) nº 565 50 Km/h
65 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
64 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
70 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
67 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
68 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
71 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
72 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
76 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
77 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
78 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
80 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
81 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
82 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
83 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
84 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
85 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
86 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
87 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
60 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
91 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
92 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
93 Rua Maciel Baião nº 317 50 Km/h
94 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
95 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
99 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
100 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
101 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
102 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 80 50 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua Américo Figueiredo 60km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av. Ipanema 60km/h
09 Av. Itavuvu 60km/h
10 Rua José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av. Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. ADERMO MARTIN
BERTASSO  , Operador de Reservatório  - OP 06 -
referência 05, tem direito ao benefício do Adicional
de Tempo de Serviço de 18% (dezoito por cento)
adquirido em Março/2009, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 05 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ GERSON
RODRIGUES , Agente de Administração - AD 15 -
referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte  a partir de Julho /1992 e o Adicional de

Tempo de Serviço de 37% (trinta e sete por cento)
adquirido em Maio/2009 tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. SALETE
FERNANDES DE FREITAS , Assistente de
Administração II  - AD 06 - referência 07, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Junho/2007 e o Adicional de Tempo de Serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquirido em Maio/
2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 03 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes
CONCORRÊNCIA N.º 005/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 179/09 - Concorrência nº 005/09, destinada
Permissão Onerosa de Uso de Área Pública para
Exploração Comercial de Pastelaria, nos Módulos
"3A" E "3B" nas Dependências do Terminal Urbano
de Integração São Paulo, no Município de Sorocaba/
SP, que analisando os documentos apresentados
pelas licitantes decide HABILITAR: Joyce Pereira
Cosmo de Melo, Nova Aliança Cantina Sorocaba
Ltda., Marta Mitie Takahashi - ME e INABILITAR:
Cibele Cristina Honório, Tamiris Andréa dos Santos,
Sônia Maria Rosa e César Eduardo Lolo. Fica aberto
o prazo de cinco dias úteis, da publicação deste,
para a apresentação de eventual recurso, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE N.º 014/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 278/09 - Convite nº 014/09, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais de Escritório Destinados ao Uso Geral da
URBES, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas licitantes

decide Classificar as empresas na seguinte ordem:
1º lugar: Parque Distr. de Suprimentos p/ Escritório
e Informática Ltda, com a proposta no valor de
R$ 44.875,21; 2º lugar: MPM Distribuidora - EPP,
com a proposta no valor de R$ 44.991,78.
Consoante ao disposto no artigo 44 da Lei
Complementar nº 123/06, fica facultado a empresa
MPM Distribuidora - EPP, na qualidade de empresa
de pequeno porte e segunda colocada no certame,
com oferta inferior a 10% em relação a primeira
colocada, a apresentar nova proposta no prazo de
03 dias úteis, por analogia ao artigo 48, § 3º, da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Por outro lado, fica aberto a todas as empresas o
prazo de dois dias úteis, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea "b", para a interposição de recursos,
nos termos da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA N.º 004/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 78/09 - Concorrência nº 004/09, destinada
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço
de Apoio à Comercialização de Bilhetagem
Eletrônica a Serem Utilizados no Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas
licitantes decide CLASSIFICAR as empresas na


